
Enc: DESPACHO PROCESSO 229/2021 - INDEFERIDA 

RECONSIDERAÇÃO 

RP 

Rj Presidencia 
Ter, 14/09/2021 21:13 

Para: 

  Fluminense Football Club; 

  Clube de Regatas do Flamengo 

Cc: 

  rlcostafilho@gmail.com; 

  FERJ - SECRETARIA (secretaria@fferj.com.br) 

                  -                         
306 KB 

 

Para Ciência. 

 

Edilma Valentim 

 

 

 
De: Adriana Costa Solis 
Enviado: terça-feira, 14 de setembro de 2021 18:03:21 
Para: Mg Presidencia; Sp Presidencia; Sc Presidencia; Rj Presidencia; Pe Presidencia; Ce 
Presidencia; Pa Presidencia; Ba Presidencia; america.00043mg; Chapecoense.00002SC; 
Atletico.00004GO; Ceara.00001CE; Atletico Paranaense 1; bahia.00005ba; Fluminense; 
Fortaleza.00003CE; Gremio; João Vitor Teles Pimentel | CSMV Advogados; Alexandre 
Ramalho Miranda (amiranda@csmv.com.br); Manoel Flores; Neivaldo da Penha Junior; Luiz 
Santoro; Carlos Eugenio 
Cc: Daniela de Andrade Lameira Pinho; Ronaldo Piacente; 'ronaldo.advogado@aasp.org.br'; 
'leonardo@andreotti.adv.br' 
Assunto: DESPACHO PROCESSO 229/2021 - INDEFERIDA RECONSIDERAÇÃO 

  
 

  

    

OFÍCIO  Nº 667/2021 – STJD 
 

Do: Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol. 

Para: Federação Mineira de Futebol. 

Para: Federação Paulista de Futebol. 

Para: Federação Catarinense de Futebol 

Para: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

Para: Federação Pernambucana de Futebol 

Para: Federação Cearense  de Futebol 

Para: Federação Paraense de Futebol. 

Para: Federação Bahiana de Futebol. 

Para: Federação Paranaense de Futebol 



Para: Confederação Brasileira de Futebol 

Para: América Futebol Clube 

Para: Associação Chapecoense De Futebol 

Para: Atlético Clube Goianiense 

Para:  Ceará Sporting Club 

Para: Club Athletico Paranaense 

Para: Esporte Clube Bahia 

Para: Esporte Clube Juventude 

Para: Fluminense Football Club 

Para: Fortaleza Esporte Clube 

Para: Grêmio Foot Ball Porto Alegrense 

Para: Red Bull Bragantino 

Para: Santos Futebol Clube 

Para: São Paulo Futebol Clube 

Para: Sociedade Esportiva Palmeiras 

Para: Sport Club Corinthians Paulista 

Para: Sport Club Do Recife 

Para: Sport Club Internacional 

Para: Departamento de Competições da CBF. 

Rio, 14  de setembro  de 2021. 

  

  

  

                          De ordem do Dr. Auditor  Presidente Otávio Noronha, 

deste Superior Tribunal de Justiça, referente a petição com pedido de 

terceiros interessados nos autos da Medida Inominada  sob nº 229 /2021, 

tendo como Requerente o  C.R. Flamengo  e  Requerido a Confederação 

Brasileira de Futebol , informo que através de despacho, foi deferida  a 

intervenção de terceiros requerida pelos clubes  requerentes 

e INDEFERIDO o pedido de reconsideração pleiteado. 

  

                           Informo outrossim, que  segue em anexo,  despacho  em 

seu inteiro teor. 

  
  

  

  

  

  

Atensiosamente, 

Adriana Solis 

 


